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LEI N° 7.833, DE 23 DE MARÇO DE 2026.

Institui o Dia do Contador de Histórias a ser 
celebrado na data de 20 de março no calendário 
oficial de datas comemorativas do Município 
de Rio Verde-GO.

A CAMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica instituído o “Dia do Contador de Histórias” a ser celebrado anualmente no 
dia 20 de março.

Art. 2o A celebração do Dia do Contador de Histórias tem por objetivo reconhecer, 
valorizar e homenagear os serviços prestados por esses profissionais que exercem papel 
fundamental na formação educacional.

Art. 3o Na data de comemoração poderão ser promovidas atividades culturais, 
educativas, artísticas ou demais ações que valorizem o Contador de Histórias.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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